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PROJETO DE LEI Nº DE 2013 

(DA CPMI DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

para disciplinar aspecto referente à prisão 

preventiva, ao prazo procedimental, à concessão 

ou manutenção de medidas protetivas de 

urgência, no caso de sentença condenatória, e 

vedar a concessão de fiança pela autoridade 

policial nos casos de violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 

Art. i!! Esta lei altera a lei n!! 11.340, de 7 de agosto de 2006, para disciplinar aspecto 

referente à prisão preventiva, ao prazo procedimental e à concessão ou manutenção de 

medidas protetivas de urgência, no caso de sentença condenatória. 

Art. 2!! O art. 19 da lei n2 11.340 de 07 de agosto de 2006, passa vigorar acrescida do 

seguinte § 42 ; 

" § 42 Em caso de sentença condenatória, o juiz deve se manifestar sobre a 

concessão ou manutenção de medidas protetivas de urgência, cuja duração 

não poderá ser superior ao dobro da pena máxima cominada no tipo legaL" 

Art. 3!! O art. 20 da lei n!! 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar com as 

seguinte alterações: 

"Art. 20 .................................................................................................. . 

§ i!! O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá­

la, se sobrevierem razões que a justifiquem. 

§ 2!! Não é requisito para o deferimento da prisão preventiva o prévio 

deferimento de medida protetiva de urgência e a posterior 

desobediência. (NR)" 

Art. 4!! O art. 322 do Decreto-lei n2 3.689, de 3 de outubro 1941, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 322 ......................................................................................... . 
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Parágrafo único. Nos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra a mulher e nos demais casos, a fiança será requerida 

ao juiz, que decidirá em quarenta e oito horas. (NR)" 

Art. 5!! Esta lei entra vigor depois de decorridos sessenta dias da data de sua 

. publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) para investigar situações de violência 

contra a mulher no Brasil por seu Plano de Trabalho deliberou pela constituição de Grupo de 

Trabalho para proceder diligências e promover a coleta e análise de dados para o 

enfrentamento da violência contra a mulher, entre eles sobre a legislação vigente, indicando 

as alterações possíveis e, eventualmente, necessárias, para o aprimoramento do marco legal 

que permitirá ao Brasil manter-se na vanguarda do arcabouço legislativo - bem referenciado 

internacionalmente -, posição conquistada desde a adoção da Lei Maria da Penha, além da 

incessante busca pela maior efetividade social da norma. 

o projeto inclui um § 4!! ao art. 19, objetivando a manifestação do juízo sobre a concessão ou 

manutenção de medidas protetivas em caso de sentença condenatória, pois, em alguns casos, 

é importante a concessão ou manutenção da medida protetiva, independentemente da 

condenação. 

o projeto inclui parágrafo ao artigo 20, estabelecendo que não é pré-requisito para a 

decretação da prisão preventiva o prévio deferimento da medida protetiva de urgência ou seu 

descumprimento. 

Além disse, acresce dispositivo ao CPP para proibir o arbitramento de fiança pela autoridade 

policial nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, para garantir maior 

proteção para as vítimas no momento e logo após o conflito delituoso. 

É fato que o art. 324, IV, que proíbe a fixação de fiança quando presentes os requisitos da 

prisão preventiva, já impede que a autoridade policial arbitre fiança nos crimes e situações do 

art. 313 do CPP (inclui violência doméstica no inciso 111), pois a análise dos requisitos da prisão 

preventiva é matéria de alçada judicial. Nesses casos, é o juiz que deve avaliar o caso 

previamente, como determina o art. 310 do CPP, podendo inclusive aplicar medidas protetivas 

substitutivas da prisão previstas na Lei Maria da Penha. No entanto, o sistema de Justiça tem 

desprezado esse comando para tolerar a liberdade imediata dos agressores na própria 

delegacia, fato que tem causado a continuidade da violência e até assassinatos de mulheres 

após o pagamento de fiança arbitrada pela polícia. Assim, a CPMI sugere esta alteração para 

evitar interpretações que retiram a segurança das vítimas e superprotegem os agressores. 

Pelo exposto, solicitamos que os Ilustres Pares apoiem a presente iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, 

1 7 JUL 2013 

CP!Vl1 - VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL 
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Ofício n° (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 

Assunto: Projeto de Lei de iniciativa de Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de de 2013. 

A Presidência comunica que está publicado, no Diário do 
Senado Federal de 16 de julho do corrente, o Relatório n° 1, de 2013, da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito criada com a finalidade de investigar a situação da 
violência contra a mulher no Brasil e apurar denúncias de omissão por parte do poder 
público com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as 
mulheres em situação de violência, que concluiu pela apresentação de Projeto de Lei, que 
"Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, para disciplinar aspecto referente à 
prisão preventiva, ao prazo procedimental, à concessão ou manutenção de medidas 
protetivas de urgência, no caso de sentença condenatória, e vedar a concessão de fiança 
pela autoridade policial nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher". 

Nos termos do art. 142 do Regimento Comum, o projeto 
iniciará sua tramitação na Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

,L" 
I 
I 

Senador ~nan Calheiros 
Presidente da Mesr do Congresso Nacional 

I 
kvp/Of-CN/Ato Conj. n° 1 Início na CD - Altera a Lei nO 11.340 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas:  

 
I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  
II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  
III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.  
 
Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  
 
§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 
este ser prontamente comunicado.  
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§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, 
sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

 
§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 
Público.  

 
Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial.  

 
Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem.  

 
Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 

agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 
intimação do advogado constituído ou do defensor público.  

 
Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
............................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
.................................................................................................................................................... 

 

6



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6008/2013 

3

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 
praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 
sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

 
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 
autoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 
(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

 
Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 
4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 
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III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 
protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 
para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 
identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 
incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

 
Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

 
Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

 
CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado 
em sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização judicial. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 
idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 
estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
 
Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 
locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 
ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 
investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 
econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de 
infrações penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 
(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a 
atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada 
à ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o 
indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, 

o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 
previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste 
Código. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 
Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá 
em 48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e 
com redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 
Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 
deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
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Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 
privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  
I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  
II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  
III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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